
N.º 39 23 de fevereiro de 2024 Pág. 408

Diário da República, 2.ª série PARTE I

 PEDAGO — SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS PEDAGÓGICOS, L.DA

Aviso n.º 4439/2024

Sumário: Alteração do plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em 
Educação Social na especialização em Intervenção com Crianças e Jovens em Risco.

Sob proposta do Presidente do ISCE — Instituto Superior de Lisboa e Vale do Tejo, escutados 
os órgãos legal e estatutariamente competentes, considerando o disposto nos artigos 75.º a 80.º 
do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 63/2016, de 
13 de setembro, foi aprovada, nos termos do anexo ao presente aviso, a alteração do plano de 
estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de Mestre em Educação Social na Especialização 
em Intervenção com Crianças e Jovens em Risco, aprovado por Despacho do Senhor Ministro da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior de 17 de setembro de 2007, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 203, de 22 de outubro de 2007 e posteriormente alterado e publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 56 de 20 de março de 2017.

Esta alteração mereceu o parecer favorável da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino 
Superior tendo sido registada em 20 de novembro de 2023, pela Direção-Geral do Ensino Superior, 
com o número R/A-Ef 924/2011/AL02

A alteração do plano de estudos produz efeitos a partir do ano letivo 2023-2024.

6 de fevereiro de 2024. — O Representante da Entidade Instituidora, Prof. Doutor Ricardo 
Filipe Damião Martins.

ANEXO

1 — Instituição de ensino: ISCE — Instituto Superior de Lisboa e Vale do Tejo (4270).
2 — Tipo de curso: Mestrado — 2.º ciclo.
3 — Denominação: Educação Social — Especialização em Crianças e Jovens em Risco.
4 — Grau ou diploma: Mestre.
5 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de créditos, necessário 

à obtenção do grau ou diploma: 120 créditos ECTS.
6 — Opções, ramos, áreas de especialização, especialidades ou outras formas de organização 

da estrutura curricular: Supressão de percursos alternativos 7. Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla 

Créditos 

Obrigatórios Opcionais 

Ciências da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE 66,0 9,0 
Trabalho Social e Orientação   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TSO 15,0 0,0 
Ciências Sociais e do Comportamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSC 27,0 3,0 

Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108,0 12,0 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120,0 
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 8 — Observações:
9 — Plano de estudos:

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular (1) 
Área

científica
(2) 

Ano
curricular

(3) 

Organização do ano 
curricular

(4) 

Horas de trabalho 

Créditos
(7) 

Observações
(8) Total

(5) 

Contacto (6) 

T TP PL TC S E OT O Horas totais
de contacto 

Organização e direção de equipamentos sociais e 
educativos.

CE e CSC 1.º 1.º Semestre . . . 162,0  32,0     10,0  42,0 6,0  

Educação social e crianças e jovens em risco   . . . CE 1.º 1.º Semestre . . . 162,0  32,0     10,0  42,0 6,0  
Metodologia de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . CE 1.º 1.º Semestre . . . 162,0  32,0     10,0  42,0 6,0  
Educação Parental e Intervenção Precoce . . . . . . CE 1.º 1.º Semestre . . . 162,0  32,0     10,0  42,0 6,0  
Opção 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE 1.º 1.º Semestre . . . 162,0  32,0     10,0  42,0 6,0  
Intervenção com crianças e jovens vítimas de abuso 

sexual.
CE e CSC 1.º 2.º Semestre . . . 162,0  32,0     10,0  42,0 6,0  

Desenho e avaliação de programas   . . . . . . . . . . . CE 1.º 2.º Semestre . . . 162,0  32,0     10,0  42,0 6,0  
Intervenção com a família e a criança e jovem em 

risco.
CE e CSC 1.º 2.º Semestre . . . 162,0  32,0     10,0  42,0 6,0  

Delinquência juvenil e intervenção social   . . . . . . . CE e CSC 1.º 2.º Semestre . . . 162,0  32,0     10,0  42,0 6,0  
Opção 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE e CSC 1.º 2.º Semestre . . . 162,0  32,0     10,0  42,0 6,0  
Seminário de Investigação e de Apoio à Dissertação/ 

Projeto de Intervenção.
CE, CSC

e TSO 
2.º Anual . . . . . . . . 567,0  28,0   28,0  10,0  66,0 21,0  

Dissertação/ Projeto de intervenção  . . . . . . . . . . . CE, CSC
e TSO 

2.º Anual . . . . . . . . 1 053,0       20,0  20,0 39,0  

 Unidades curriculares opcionais

QUADRO N.º 3 

Unidade
curricular 

opcional n.º
(0) 

Unidade curricular (1) 
Área

científica
(2) 

Ano
curricular

(3) 

Organização do ano 
curricular

(4) 

Horas de trabalho 

Créditos
(7) 

Observações
(8) Total

(5) 

Contacto (6) 

T TP PL TC S E OT O Horas totais
de contacto 

Opção 1 . . . Escola e territórios sociocomunitários CE 1.º 1.º Semestre . . . 162,0  32,0     10,0  42,0 6,0  
Educação, desenvolvimento e dimen-

são social.
CE 1.º 1.º Semestre . . . 162,0  32,0     10,0  42,0 6,0  
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Unidade
curricular 

opcional n.º
(0) 

Unidade curricular (1) 
Área

científica
(2) 

Ano
curricular

(3) 

Organização do ano 
curricular

(4) 

Horas de trabalho 

Créditos
(7) 

Observações
(8) Total

(5) 

Contacto (6) 

T TP PL TC S E OT O Horas totais
de contacto 

Opção 2 . . . Educação, Saúde e Dependências . . . CE e CSC 1.º 2.º Semestre . . . 162,0  32,0     10,0  42,0 6,0  
Orientação escolar e profissional   . . . CE e CSC 1.º 2.º Semestre . . . 162,0  32,0     10,0  42,0 6,0  

 317333063 


